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AL DE MAURITI 

TERMO DE REFERENCIA TERMO DE REFERETLIR 

4 CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO 

1.1, Aquisição de veiculo novo, tipo caminh&o ball, destinado a atender as necessidades logisticas da Secretaria 

Municipal de Educação de MauritiiCE, nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas 

neste Termo de Referéncia. 

1.2. Especificago do Item: 

[ mEM DESCRIGAO UND. | QTD.| VALORUNIT. VALORTorAfl 

01 | CAMINHAO BAU Veiculo fipo caminhão baú |UND. | 02 | R$503.688,67 R$1.007.333,34 

Okm, motor turbo a diesel de 160cy, ano e 

modelo 2024/2024 cor branca; Transmissao 

manual de 06 velocidades a frente e uma 18, 

aibag  motorista acompanhante, — ar 

condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 

vidios elétricos, tração traseira 4x2, tanque de 

combustivel com capacidade de 701, rodas 

225/75r16¢ PBT 5.000kg, capacidade carga Util 

de 2.900kg, freios a disco em todas as rodas, 

preparação para som com autofalantes e 

antena, som com entrada USB e radio AM/FM, 

conexão bluetooth, e alarme. Todos 08 

acessórios mínimos obrigatdrios. Assistência 

técnica autorizada para o bem ofertado Garantia 

minima de 12 meses. 

CARROCERIA BAU. Confeccionada em 

Duraluminio corrugado ou liso medidas de no 

minimo 4,30mex 2,20ml x 2,30ma; reforgado; 

teto em chapa de aluminio inteirico sem 

emendas; 02 portas traseiras; roda pé ripamento 

inferno em perfil com vergalhões — para 

amarração de carga lameiras gaveteiro; faixas 

reflexivas laterais de segurança; garantia de um 

ano incluindo chassi e baú; Instalação elétrica 

interna e externa, conforme normas CONTRAN; 

e garantia minima de um ano incluindo chassi e 
J 

L baú, 
L 

1.3, Os veículos objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preiiminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do exercicio da contratagao, na forma do artigo 105 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1. A Fundamentação da Conlratagéo e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, conforme consta das informações 

básicas deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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3.1. SOLUÇÃO: A escolha da solução pela aquisição veículo novo, tipo caminhão baú tem como objetivo é exp 

frota de veículos, possibilitando uma entrega mais eficiente de materiais de consumo, itens permanentes, merenda 

escolar e outros recursos e equipamentos. Com isso, evitam-se danos aos produtos durante o transporte, garantindo 

qualidade nos serviços prestados e maior preservação dos materiais transportados. 

3.2. O prazo de garantia contratual dos materiais e equipamentos é conforme o prazo fomecido pelo manual do 

fabricante ou o minimo de 12 meses, contado a partir do primeiro dia Uil subsequente à data do recebimento definitivo 

dos objetos. 

3.3. A demanda possui quantitativo previsto com precisão ou com certo grau de precisão, então a aquisição será com 

fornecimento único. 

3.4, Da reunião em lote — não se aplica por se tratar de item único. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação, como especificação, critérios de sustentabilidade, dentre outros, encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega, será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra 

por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatação de prazos a pedido da empresa. 

5.1.1. A ordem de compra emitida conterá a especificação dos bens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 

ser entregue a empresa no seu endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 

do cadastro de fornecedores; 

5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega 

dos veículos no local indicado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando 

a entrega dos veiculos. 

5.2. Os veiculos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado na Rua Maria Raimunda, 

nº 20, Bela Vista Il — Maurit/CE — CEP: 63210-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias (iteis das 08h às 12 e das 

13h às 16h. 

5.2.1. No caso de constatação da inadequagéo dos bens fornecidos às normas e exigéncias especificadas neste termo 

de referéncia e na proposta de preços vencedora a Administragao os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo 

méximo de 24 (vinte e qualro) horas adequados as supracitadas condigdes, sob pena de aplicação das penalidades 

cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

5.2.2. As prorrogações de prazo seréo concedidas somente mediante justificaiva, permissiva legal e conveniéncia 

atestado através da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

53. Os veiculos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de 

referência e disposigoes constantes da proposta de precos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fomecedor a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 

bem como, quaisquer encargos judicials ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, orevidencirios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se 

verificarem “írios, defeitos ou incorreções; 

b) respons. .izar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

¢) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 

providéncias que ulttapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) a entrega dos veículos deverá se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria 

de Educação do Município de MauritiCE. 

5.4, Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do veículo que apresentar defeito no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento da dependência da Administração 

pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
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5.4.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, porigual 

periodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.5. O custo referente ao transporte dos veiculos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.6. A garantia legal ou contratual dos objetos tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicagao de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condigdes, mesmo 

depois de expirada a vigéncia contratual. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e as normas da Lei 

nº 14.133/2021, e cada parte respandera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagzo ou suspensão do conirato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposíila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderé convocar o representants da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que contera informagdes acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das esiratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do métado de aferição dos resultados e das sangdes 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

subsitutos nos termos do art, 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condigdes 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 0s melhores resultados para a Administrago. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas 

à execugao do contrato, com a descrição do que for necessério para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do conlrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competéncia 

6.8. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagzo do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas & verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e pagamento,  anotara os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.9.2. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalização de pracesso administrativo de responsabilizat 

para fins de aplicação de sanções, aser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatorio final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar retatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O aprimoramento das atividades da 

Administração. 

7.CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os veiculos sero recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificagao de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Refergncia e na 

proposta. 

7.4.2. Os veiculos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagbes constantes 

neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorreré no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recehimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderé ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigéo do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que permite & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para 0s fins do recebimento definitivo. 

74.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do 

servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidagéo 

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidagao, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de promrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do art. 75 

daLeinº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

&) - o valor a pagar; e 

) - eventual destaque do valor de retengdes tributárias cabivels. 

7.2.4. Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunsténcia que 

impega a liquidagéo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.2.5.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da co 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

726. A Administragio deverá realizar consulta 20 cadastro de fornecedores ou no registio cadastral unificado 

disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutengzo das condigdes de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimplência do contratado, bem como quanto 

3 existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 20 cadastro de fornecedores ou no registro 

cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 

7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, o pagamento sera 

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizagéo da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a0 contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IGPM/FGV de 

correção monetéria. 

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.3.4. Sera considerada data do pagaimento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislagao aplicável, conforme 0 caso. 

7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuals estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2008, 

não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicianado & apresentago de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento  ttério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, namodalidade PREGAO, 

sob a forma ELETRONICA, e adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, com adjudicação POR ITEM. 

8.1.2. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.2. Forma de Fornecimento: 

8.2.1. O fomecimento do objeto será integral ou parcetado, conforme solicitação da contratante, descrito na Ordem de 

Compra enviado a contratada. isitos: 
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8.3.1, HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

parafins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.1.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio hups*/fwww.qov,brlemuresas-e
-neaocioslpg 

brlempreendedor; 

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsahilidade limitada - EIRELL: inscrigZo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatorio de seus administradores; 

8.3.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 

estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugao Normativa DREIME n.º 77. de 18 de 

margo de 2020. 
8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria; inscrigao do ato constitutivo da fílial, 

sucursal ou agéncia da sacied ade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbag2o no Registro onde tem sede a matriz. 

8.31.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que O aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art, 107 da Lei nº 5.764/1971. 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo 

respectiva. 

8.3.2. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); (Art. 88, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

8.3.2.2. Prova de inscrigéo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domiciiio 

ou sede do licitante, pertinente 20 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; (Art. 68, inc. II, Lei nº 

14.133/21) 

8.3.2.3, Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e aDivida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita 

Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art, 68, inc. 1, Lei nº 

14,133/21) 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com @ Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão de 

Regularidade de Débitos inscritos na Divida Afiva Estadual; (Art. 68, inc. IIl Lei n°14.133/21) 

c) A comprovagéo de REGULARIDADE para com à Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certiddo de 

Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Muricipal; (Art. 88, inc. ll, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, através de Certificado de 

Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei n° 14.133/21) 

¢) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel no 

5452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

[OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerado o prazo de 30| 

(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
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8.3.2.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratuah devera: 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sedê;ou- 

outra equivalente, na forma dalei. 

8.3.2.5. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre à 

proibição prevista no inciso Q0 do art. 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 

de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

8.3.2.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2008, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

8.3.3.1. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contábeis dos 2 

(dols) dltimos exercicios soclals, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livio Diario - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balango, o níúmero do Livro Diario e das folhas nos 

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 

de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 

sua substituigao por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados 

ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

83.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes Contabels assim 

apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livio Dirio do qual foi extraido. 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 

União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia; 

¢) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a sociedade 

simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, devera sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 

empresérias, inclusive quanto a0 registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagao de balango patrimonial 

de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto — social. 

OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lef” constante no item 8.3.3.1, no mínimo: balanço patrimonial, 

DRE e demais demonstrações obrigatórias, registradas na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do livro diério. 

8.3.3.1.3. As copias deverao ser originérias do Livio Diário devidamente formalizado e registrado. 

8.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderé apresenté-lo na forma da lei, 

devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituragao contábi! digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° 

do Decreto Nº 9,555, de 6 de novembro de 2018); 

[oBS': A autenticagao de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, podera ser feita 

pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, pol 

meio da apresentagao de escrituragao contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal doj 

Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

8.3.3.2.1. As cópias deverão ser originarias do Livro Dirio constante do SPED. 
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8.3.3.2.2, A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e 

1594) que tratam do Sistema Púbiico de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar o site 

wwnr.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 

social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 

determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

8.3.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas deverão 

apresentar o cálculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, assinados pelo 

responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 

obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um 1) 

e Liquidez Corrente (1LO), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= __Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.3.3.3. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessca juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

8.3.3.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante devera apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, naforma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

8.3.4. HABILITAÇÃO TECNICA 

8.3.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 

comprovando a prestação do fornecimento nos moldes deste Termo de Referência. Somente serão considerados 

válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 

devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as 

informagdes sujeitas & conferência pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as 

demais informagdes: 

a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

¢) descrição dos produtos; 

d) periodo de execugao do fornecimento; 

¢) local e data da emissão do atestado; 

) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

83.4.2. O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias 3 comprovagao da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela AdministragZo, cópia do contrato que deu suporte à contratação, enderego atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 

foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 

8.3.4.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 

dispõe o item “8 3,41”, instrumento de nota fiscal elou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculagao. 

8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 
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9.1. 0 custo estimado total da contratação & de R$ 1.007.333,34 (um milhão e sete mil, trezentos e trinta e três reais 

etrinta e quatro centavos), conforme custos unitários opostos na tabela constante do subitem, 1.2 deste termo, com 

base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado, 

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento da Secretaria de Educação do Municipio de Maurit/CE. 

10.2. A contratação seré atendida pelas seguintes dotagdes: 

UNIDADE DOTAGAO ORGAMENTARIA ELEMENTO DE FONTE DE 

ADMINISTRATIVA DESPESA RECURSOS 

Fundo Municipal de 1002. 12361 0007 2.052 - 4.4.90.52.00 - 1500100100 Receita 

Educação Manutenção do Ensino Equipamentos e Material |de Imposto e Trans. - 

Fundamental - Demais Recursos Permanente Educação; 

Fundo de Desenvolvimento, | 1003.12 365 0233 2.062 - Gestão 4,4,90,52.00 — 1542000000 — 

Educação Básica - FUNDEB do Fundo de Manutenção e Equipamento e Material | Transf. do FUNDEB 

Desenvolvimento Educação Permanente — Complet. União — 

Básica - FUNDEB 30% Infantil VAAT 

Mauriti/CE, 18 de novembro de 2024. 

RESPONSAVEL PELA ELABORAGAO DO TERMO DE REFERENCIA: 

APROVADO POR: 

Nayara Henrique Cavalache 
PRESIDENTE DA COMISSAQ DE PLANEJAMENTO 

& | " 
Gecyany Severo da Silva 

À 

Gilberto Jut 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

G 
Da Silva 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá & necessidade abaixo especificada, 
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 
demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de aquisição, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Publica. 

1 - IDENTIFICAÇÃO 
1.1. Este documento trata da demanda por aquisição de veículo novo, tipo caminhão baú, destinado a atender 
as necessidades logísticas da Secretaria Municipal de Educação de MauritiCe, prevista do Documento de 
Formalização de Demanda - DFD, protocolado com o documento 24.10.21.C4C-02. 
1.2. Unidade Requisitante: Setor de Transporte. 

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. São Componentes da comissão equipe de planejamento os servidores: 

Presidente: Nayara Henrique Cavalache 
Secretária: Gecyany Severo da Silva 
Coordenador: José Hiago Alexandre Soares 

Membro: Wagner Fernandes de Caldas 
Membro: Leidy Daiane Barbosa Pereira 
Membro: Islayne Lacerda dos Santos 
Membro: Cicero Wanderson Santana dos Santos N

~
 

3. FUNDAMENTAGAO LEGAL 
3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 80/2023. 

4. DESCRIGAO DA NECESSIDADE (inc. | do $ 1° do art. 18 da Lei n°14.133/21) 
4.1. Trata-se da necessidade da aquisição de veiculos novos tipo caminhão baú, para compor a frota veicular da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual hoje conta com 38 veículos, 1 (um) deles sendo caminhéo bat. Assim 
o objetivo da contratação é ampliar a frota de veiculos, tendo em vista ter apenas um caminhéo bad, e com 
essa aquisição visa possibilitar a agilidade na entrega de materiais de consumo, equipamentos permanentes, 
merenda escolar, dentre outros materiais evitando avarias nos produtos e garantindo qualidade nos servigos 
desenvolvidos. Caminhdo baú além de acelerar as entregas das mercadorias, protege da chuva, sol em 
excesso, assim como comporta maior quantidade de mercadorias, proporcionando seguranga e rapidez nas 

entregas, favorecendo assim a escala de entrega considerando a extensZo territorial do municipio, como a 

disposição das unidades escolares distantes em localidades rurais. 

4.2. A descrição da necessidade da aquisição visa a solução mais adequada do problema sob a perspectiva do 

interesse público. 

5. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL (inc. Il do $ 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 
5.1, A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratagdes — 2024 do muricipio de Mauriti/CE. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (inc. lll do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

6.1. Para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Mauriti (SME), que busca garantir 

condicdes adequadas para ftransportar mat e equipamentos educacionais, devendo assim possuir no 

minimo a seguinte especificagdo: 
a) CAMINHAO BAU Vefculo tipo caminhdo baú Okm, motor turbo a diesel de 160cv, ano e modelo 

2024/2024 cor branca; Transmissao manual de 08 velocidades a frente e uma ré, airbag motorista 

acompanhants, ar condicionado, direção hidraulica ou elétrica, vidros elétricos, tração traseira 4x2, 
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tanque de combustível com capacidade de 701, rodas 225/75r16c PBT 5.000kg, capacidade carg fijw de 5@% ) 

2.900Kkg, freios a disco em todas as rodas, preparação para som com autofalantes e antena, so cóm — 

entrada USB e radio AM/FM, conexão bluetooth, e alarme. Todos os acessórios minimos obrigatórios; . 

Assistência técnica autorizada para o bem ofertado Garantia minima de 12 meses. CARROCERIA BAU /1 
Confeccionada em Duraluminio corrugado ou liso medidas de no minimo 4,30mex 2,20ml x 2,30ma; 

reforgado; teto em chapa de aluminio inteirigo sem emendas; 02 portas traseiras; roda pé ripamento 
interno em perfil com vergalhGes para amarração de carga lameiras gaveteiro; faixas reflexivas laterais 
de seguranga; garantia de um ano incluindo chassi e baú; Instalação elétrica interna e extema, conforme 
normas CONTRAN; e garantia minima de um ano incluindo chassi e baú. 

6.2 A aquisição de caminh&o baú para a Secretaria Municipal de Educação é uma medida estratégica que visa 
aprimorar a logística e o atendimento das demandas educacionals no municipio. O caminho baú oferece 
seguranga e proteção aos materials, especialmente em condições climéticas adversas, o que minimiza o risco de 

danos aos bens públicos. A agilidade no transporte também é fundamental para o suporte adequado e répido &s 

escolas, principalmente em regides mais afastadas, garantindo que todos os alunos tenham acesso aos que 

necessitam para seu desenvolvimento educacional. 

6.3. Ademais, os velculos adquiridos devem conter todos os demais itens e acessórios exigidos por lei, além de 

emplacamento com seguro obrigatório quitado no exercicio da entrega efetiva dos bens, em nome do municipio 

de Mauriti/CE. 

6.4. Outrossim, deverZo ser fornecidos os respectivos manuais de operação, manutenção e de servigo. Estar 

enquadrada nos padrdes de proteção ambiental exigidos pelo Conselho Nacional de Transito - CONTRAN. 

6.5. O fabricante do veiculo devera possuir rede de assisténcia técnica autorizada em Mauriti/CE ou em cidades 

do Estado do Ceara, a fim de permitir a adequada ulilizagéo da garantia, ou para assegurar a execução de 

eventuais manutengdes corretivas. 

6.5.1. Essa condição se justifica pelo fato da necessidade de termos que levar os veiculos para a realizagdo de 

serviços coberios pela garantia, revisies e/ou eventuais reparos e manutengdes posteriores. É invidvel para a 

Secretaria a assisténcia ser realizada em cidades muito distantes ou em outros estados, além do possivel fato de 
sermos obrigados a ficar sem os velculos — logo sem a realização das atividades — por longos períodos. 

6.6. Os velculos deverdo ser entregues em dias úteis, no almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado na 

Rua Maria Raimunda, n° 20, Bela Vista Il - Mauriti/CE — CEP: 63210-000, entre os horérios: de 08:00h &s 12:00h 
e das 13:00h às 16:00h. 

6.7. NATUREZA 
Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, nos termos do inciso XII da Lei nº 
14.133/2021, uma vez que as especificacies adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam 

objetivamente os padrões de desempenho e qualidade do item que a Secretaria de Educagéo de Mauriti 

pretende adquirir. 

6.8. Vistoria obrigatéria, realizada por pessoas especializadas e fiscais de contrato. 

6.9. Necessidade de garantia de execugdo: não havera exigéncia de garantia da contratação nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões constantes neste Estudo Técnico Preliminar. 

6.10. ESTRATEGIA DE FORNECIMENTO 
Esta contratação não derivara de Sistema de Registro de Pregos, por se tratar de uma contratação para 

fornecimento de uma única vez e com definição da demanda previamente quantificada com precisão. 

6.11. A Contratação é para aquisição de item único. 

6.12, REGIME DE EXECUGAQ 
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Compra com aquisição remunerada de veículos para fomecimento de uma única vez. 

6.13, EXECUÇÃO 
A aquisição necessita de período teste e/ou averiguação, com prazo para recebimento, bem como critérios'de =\ 
pagamento que serão detalhados no Termo de Referência, 

6.14. A autorização de fornecimento dos bens contendo a nota de empenho será enviada por e-mail. 

6.15. O pagamento & CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante 

transferência bancária. 

6.16. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência. 

6.17. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
e Baixa Emissao de Poluentes: priorizando modelos que atendam às normas de controle de emissões e 

sejam classificados com menor impacto ambiental, devendo o veículo possuir nível de emissão de 
poluentes dentro dos limites do Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores 
(Proconve), conforme Resoluções Conama nº 16/1986 e Portaria Inmetro nº 522/2013. 

e Facilidade de Manutenção: veículos que tenham fácil acesso a peças de reposição e baixo custo de 
manutenção, o que prolonga sua vida útil e diminui o descarte prematuro de componentes. 

e Eficiéncia Energética: Optar por veículos com menor consumo de combustível, tecnologias de 
economia de energia e, se possível, motor híbrido ou elétrico para reduzir a emissão de gases 

poluentes. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (inc. IV do $ 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/21) 
7.1. As quantidades a serem adquiridas foram estimadas em função dos recursos disponiveis da Secretaria, e 

ainda pela necessidade da aquisição, obtidos a partir de fatos concretos como levantamento dos tipos de 
velculos pertencentes a Secretaria, considerando que a mesma só possui apenas um caminhão baú, bem como 
a razoabilidade deste quantitativo, para que se possa suprir as demandas aqui faladas. 

7.2. Conforme planejamento, as especificagbes e quantidades em relação &s suas adequabilidades frente as 
necessidades da Secretaria de Educação são conforme descrição a seguir: 

ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE | QUANTIDADE 

01 CAMINHAO BAU Veiculo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a | - UND. 02 
diesel de 160cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; Transmissão 

manual de 06 velocidades a frente e uma ré, airbag motorista 
acompanhante, ar condicionado, direção hidraulica ou elétrica, 
vidros elétricos, tração traseira 4x2, tanque de combustivel com 
capacidade de 70, rodas 225/75r16c PBT 5.000kg, capacidade 
carga útil de 2.900kg, freios a disco em todas as rodas, preparação 
para som com autofalantes e antena, som com entrada USB e rádio 
AMIFM, conexão bluetooth, e alarme. Todos os acessórios minimos 
obrigatérios. Assisténcia técnica autorizada para o bem ofertado 
Garantia minima de 12 meses. 
CARROCERIA BAU. Confeccionada em Duraluminio corrugado ou 
liso medidas de no minimo 4,30mex 2,20ml x 2,30ma; reforgado; 

teto em chapa de aluminio inteirigo sem emendas; 02 portas 

traseiras; roda pé ripamento interno em perfil com vergalhes para 
amarração de carga lameiras gaveteiro; faixas reflexivas laterais de 
seguranga; garantia de um ano incluindo chassi e baú; Instalagdo 
elétrica interna e externa, conforme normas CONTRAN; e garantia 
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mínima de um ano incluindo chassi e baú. 

7.3. Veículos pertencentes a Secretaria de Educação: 

VEÍCULO PLACA ANO DE FABRICAÇÃO 

MICRO ÔNIBUS ESCOLAR HWX-4411 2008/2008 

MICRO ONIBUS ESCOLAR HXN-4411 2008/2008 

MICRO ONIBUS ESCOLAR NUM-7893 2009/2009 

MICRO ONIBUS ESCOLAR OST-0641 2012/2013 

MICRO ÔNIBUS ESCOLAR PMT-2985 2014/2015 

ONIBUS ESCOLAR SBP-3D73 2024/2025 

ONIBUS ESCOLAR SBE-5D43 202412025 

ONIBUS ESCOLAR PMT-1015 201512015 

ONIBUS ESCOLAR PMS-9925 2015/2015 

ONIBUS ESCOLAR NRE-8511 2008/2008 

ONIBUS ESCOLAR PMT-1625 2015/2015 

MICRO ONIBUS ESCOLAR OST-1341 2012/2013 

ÔNIBUS ESCOLAR OST-7813 2012/2012 

ÔNIBUS ESCOLAR SBV-9G17 2022/2023 

ONIBUS ESCOLAR OST-9793 2012/2013 

ONIBUS ESCOLAR PMT-1915 2014/2015 

ONIBUS ESCOLAR NUV-7136 2010/2010 

ONIBUS ESCOLAR NRB-3421 2009/2009 

ONIBUS ESCOLAR 08U-2013 2012/2013 

ONIBUS ESCOLAR NRE-9161 2008/2008 

ONIBUS ESCOLAR RIK-0823 2024/2025 

ONIBUS ESCOLAR NUY-2489 2010/2010 

ONIBUS ESCOLAR POW-9H91 2018/2019 

ÔNIBUS ESCOLAR NRB-8091 2009/2010 

ÔNIBUS ESCOLAR NUY-1599 2010/2010 

ÔNIBUS ESCOLAR SBE-5E33 202412025 

ONIBUS ESCOLAR NRC-1921 2009/2009 

ONIBUS ESCOLAR NUY-1739 2010/2010 

ONIBUS ESCOLAR NUR-0602 2008/2008 

ONIBUS ESCOLAR SAZ-7G73 20242025 

ONIBUS ESCOLAR NRE-8281 2008/2008 

CAMINHAQ BAU PMQ-8311 2015/2015 

VWIGOL 1.0 HXL-3121 2005/2006 

ARGO SBL-3C50 2021/2022 

ARGO SBL-3H50 2021/2022 

SPIN SBI-3G26 202212023 

SPIN SBK-8I76 2022/2022 

TITANO SAU-1C82 2024/205 
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8. LEVANTAMENTO DE MERCADO (inc. V do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 
8.1. Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que melhor responde às necessidades desta Secretaria, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais em relação aos bens a serem adquiridos. Assim, as principais solugdes identificadas são: 

Solução 1 - Aquisição de Veiculos através de Processo licitatério na modalidade Pregão Eletrénico: O veiculo sera incorparado à frota do órgão, cabendo a este a responsabilidade pela gestdo da 
manutenção e documentação pertinente. 

Solução 2 - Locação de veiculos (com ou sem motorista): O servigo consiste na disponibilizagdo de Veículos pela empresa contratada, a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo disponibilizado, pela gestão da documentação pertinente e pela substituição dos veiculos, 

8.2, SOLUGAO 
Avaliando as necessidades especificas da Secretaria de Educação, bem como os critérios de eficiéncia, eficacia, 
economicidade e o desenvolvimento nacional sustentavel, a solução mais adequada para esta contratação é apresentada na solução 1, ou seja, Aquisição de Velculos através de processo licitatério na modalidade Pregao 
Eletrônico. Esta modalidade permite maior controle sobre a qualidade do tipo de veiculo licitado. 

A caracterização do veiculo foi estabelecida com base na necessidade das eniregas de materiais, principalmente 
no transporte de merenda escolar, levando em consideração as localidades mais distantes, zona rural, em que 
pode-se fazer entregas mais répidas e em menos viagens, visando a maior vantajosidade econdmica — 
custo/beneficio (economia de combustivels, menores gastos com manutenção preventiva e corretiva, etc.). 

A locação de veiculos representa, em regra, solugo viável por evitar contratagdes correlatas relacionadas 2 
gestao de manutengéo dos veiculos. Embora a Secretaria possul contrato de locação de veiculos vigente, 
todavia, não dispõe do tipo de veiculo objeto desta Contratação, A dimensão da necessidade em estudo 
representa apenas pequena parcela das necessidades totais do órgão, atualmente atendidas pela frota oficial, 
Nesse viés, as contratações correlatas relativas  frota oficial vigentes ainda serão requeridas posteriormente. 

Por outro lado, a aquisição de veiculos novos agregaré garantia do vefculo geralmente de 1 a 3 anos, prazo em 
que o custo de manutenção com o equipamento sera quase integralmente suprimido. 

A aquisição em questão & amplamente lransparente, sendo que todas as empresas do ramo teriam capacidade 
técnica necessaria para executar o contrato favorecendo a competitividade do certame. 

Assim, considerando as opções disponiveis, conclui-se que a Aquisição de Veiculos novos, tipo Caminhao Bad, 
alravés de processo licitatério na modalidade Pregão Eletrônico, é a mais vantajosa para o municipio, pois 
oferece também a possibilidade de condições mais vantajosas em termos de prego e garantias, o que se afinha 
com as diretrizes municipals e o interesse público. Essa abordagem est4 de acordo com o que estipula a Lei nº 
14.133/2021, assegurando o principio do planejamento e da vinculação ao edital, além de ser uma medida que 
pode ser rapidamente implementada para corresponder à urgência das necessidades da Secretaria. 

9. ESTIMATIVA DO PREGO DA CONTRATAGAO (inc. Vi do §1°doart. 18 da Lei n° 14.133/21) 
9.1. A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de pregos realizadas a 
partir dos parâmetros e métodos descritos no art. 53 do Decreto Municipal nº 80/2023, tudo visando à escolha da 
melhor solução para a contratago e à análise de sua viabilidade, conforme demonstrado a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. | QTD. VALOR VALOR TOTAL 
UNITARIO 

01 CAMINHAO BAU Veiculo tipo caminhdo baú | UND. | 02 R$503.666,67 | R$ 1.007.333,34 
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Okm, motor turbo a diesel de 160cv, ano e 

modelo 2024/2024 cor branca; Transmissão 

manual de 06 velocidades a frente e uma ré, 

airbag motorista acompanhante, ar 

condicionado, direção hidraulica ou elétrica, 

vidros elétricos, tração traseira 4x2, tanque de 

combustivel com capacidade de 70I, rodas 

225/75r16¢ PBT 5.000kg, capacidade carga Útil 

de 2.900kg, freios a disco em todas as rodas, 

preparagdo para som com autofalantes e 

antena, som com entrada USB e radio AW/FM, 

conexão blustooth, e alarme. Todos os 

acessorios minimos obrigatórios. Assisténcia 

técnica autorizada para o bem ofertado 
Garantia minima de 12 meses. CARROCERIA 

BAU. Confeccionada em  Duraluminio 

corrugado ou liso medidas de no minimo 

430mcx 2,20ml x 2,30ma; reforgado; teto em 

chapa de aluminio inteirigo sem emendas; 02 

portas traseiras; roda pé ripamento interno em 

perfil com vergalhes para amarração de carga 

lameiras gaveteiro; faixas reflexivas laterals de 

sequranga; garantia de um ano incluindo chassi 

e baú; Instalação elétrica interna e extema, 

conforme normas CONTRAN; e garantia 

mínima de um ano incluindo chassi e baú. 

9.2 Desta forma, tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da Prefeitura, 

o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam o montante de R$ 1.007.333,34 (um 

milhão e sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUGAO COMO UM TODO (inc. Vil do & 1° do art. 18 da Lei nº 14,133/21) 

10.1 Após a conclusão dos estudos a solução definitiva possui a seguinte descrição: 

SOLUÇÃO: A escolha da solução pela aquisição de veículo tipo caminhão baú visa garantir a agilidade no 

transporte e entrega de mercadorias, assim como sua proteção contra o sol em excesso e chuvas, sendo 

fundamental para o suporte adequado e rápido às escolas, principalmente em regiões mais afastadas do 

município, garantindo que todos os alunos tenham acesso ao que necessitam para seu desenvolvimento 

educacional. Os veículos deverão conter as seguintes especificações: 

a) CAMINHÃO BAÚ Veículo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a diesel de 160cv, ano e modelo 

2024/2024 cor branca; Transmissão manual de 06 velocidades a frente e uma ré, airbag motorista 

acompanhante, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, tração traseira 4x2, 

tanque de combustível com capacidade de 70l, rodas 225(75r16c PBT 5.000kg, capacidade carga útil de 

2.900kg, freios a disco em todas as rodas, preparação para som com autofalantes e antena, som com 

entrada USB e rádio AMIFM, conexão bluetooth, e alarme. Todos os acessórios mínimos obrigatórios. 

Assistência técnica autorizada para o bem ofertado Garantia mínima de 12 meses. CARROCERIA BAÚ. 

Confeccionada em Duralumínio corrugado ou liso medidas de no mínimo 4,30mex 2,20ml x 2,30ma; 

reforçado; teto em chapa de aluminio inteiriço sem emendas; 02 portas traseiras; roda pé ripamento 

interno em perfil com vergalhões para amarração de carga lameiras gaveteiro; faixas reflexivas laterais 

de segurança; garantia de um ano incluindo chassi e baú; Instalação elétrica interna e externa, conforme 

normas CONTRAN; e garantia mínima de um ano incluindo chassi e baú. 

10.2. VANTAGENS 
10.2.1. Suprir necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
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10.2.2. Melhoria nos processos de logísticas, bem como otimização das entregas de mercadorias e insy 
educacionais nas unidades escolares. nas $ , | O 10.2.3. A aquisigZo de veiculos novos agregara garantia cantratual geralmente de 1 a 3 anos, prazo em q\e A 
custo de manutenção com o equipamento será quase integralmente suprimido; : N 10.2.4. Espera-se melhor atender às demandas com as entregas de materiais, agilizando-se principalmente a™ 
entrega de produtos da merenda escolar, contribuindo de forma significativa para o desempenho escolar e 
evitando o desabastecimento das escolas. 

10.3. ENCAMINHAMENTO 
Solução que atende a demanda. 

10.4. CONCLUSÃO 
A solução, portanto, se mostra viável é a de veiculo novo, tipo caminhão baú, através de procedimento licitatério 
na modalidade Pregão Eletronico, uma contratação comum em órgãos da Administração Pública. 

10.5. NECESSIDADE DE GARANTIA DE EXECUÇÃO 
O prazo de garantia contratual dos bens é de no minimo de 12 meses, contado a partir do primeiro dia Uil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

10.6. JUSTIFICATIVA PELA ESTRATEGIA DE CONTRATAGAO 
A demanda possui quantitativo previsto com precisão ou com certo grau de precis3o, então a aquisição sera com 
fornecimento único. 

10.7. REGIME DE EXECUÇÃO 
Da reunião em lote — não se aplica por se tratar de item único. 

10.8. PRAZO DE ENTREGA 
A entrega deve obedecer à tabela constante no Termo de Referéncia, sendo o prazo contado em dias 
conseculivos a partir do recebimento da ordem de compra pela adjudicataria. Demais requisitos do modelo de 
execução do objeto serão dispostos no Termo de Referéncia. 

1. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (inc. Vil do $ 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21) 
11.1. Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se caracterizar como item 
comum para fornecimento de uma só vez. 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inc. IX do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.1 33/21) 
12.1. A aquisição do bem se presta na eficiéncia na logistica de distribuição, reduzindo o tempo e os custos 
logisticos para entrega de materiais essenciais, como livios didéticos, merenda escolar e equipamentos de 
tecnologia às escolas. 
12.2. Adquirir veiculos que estejam em conformidade com as exigéncias legais e normativas vigentes, incluindo 
cerlificagdes obrigatérias, assegurando a legalidade e a regularidade das aquisições, 
12.3. Assegurar que o processo licitatorio seja conduzido com transparéncia e competitividade, proporcionando 
igualdade de condições aos licitantes e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administrago. 
12.4. Elevar o padrao dos servigos prestados pela Secretaria de Educação, proporcionando maior agilidade e 
seguranga nas entregas de materiais e promovendo a methoria continua dos servigos. 

12.2. PRETENDE-SE COM A CONTRATAGAO 
12.21. Com essa contratação, pretende-se garaniir as eniregas rápidas em situagdes emergenciais, como 
reposição de merenda escolar ou entrega urgente de materials especificos, assim como a redução de 
dependéncia de servigos terceirizados e maior agilidade e regularidade no atendimento &s demandas escolares, 
fortalecendo assim o suporte educacional para que tenha-se o ensino de qualidade para toda reds escolar. 
12.2.2. Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veiculo novo não demandara 
ônus com manutengéo e trocas de pegas cobertas por garantia contratual, durante o periodo garantia; 
12.2.3. Redugéo do consumo de combustiveis, em virtude de que veiculos noves dispdem de tecnologia 
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atualizada, com aumento de eficiência energética. 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inc. X do 8 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 
13.1. Verifica-se a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, no tocante a elaboração do edital que deve prever mecanismo de obtenção de 
qualidade e os demais objetivos que informam o processo de aquisição, estabelecer as exigências de 
qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações 
assumidas, rescisão do contrato, penalidades, pagamentos e demais disposições gerais conforme dispõe a Lei 
nº 14,133/21, 

13.2. Destaca-se ainda a importância do acompanhamento da entrega do bem pela fiscalização do contrato. 

14, CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inc. Xido§1°doart. 18 da Lei n°14.133/21) 
14.1. Não se vislumbram contratações correlatas elou interdependentes para a solugéo ser coniratada e o 
servigo/material ser plenamente prestado. 

15. IMPACTOS AMBIENTAIS (inc. Vil do $ 1° do art. 18 da Lei nº 14.433/21) 
15.1. Devem ser adquiridos veiculos que apresentem maior eficiéncia no que tange a durabilidade, cumprimento 
boas préticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 
coimo para a redução dos impactos ambientais. 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAGAO (inc. VIl do $ 1° do art. 18 da Lei nº 14.1 33/21) 
16.1. A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui 
registrados, posicionou-se pela viabilidade da contratação, para aquisição de veículo novo, tipo caminhzo baú, 
destinado a atender as necessidades logisticas da Secretaria Municipal de Educação de Mauriti/Ce. 

Diante da declaração de viabilidade da contratagéio neste documento, encaminhe-se para, com base neste 
Estudo Técnico Prefiminar, a elaboragéo do Termo de Referéncia. 

MauritiiCE, 14 de novembro de 2024. 
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"7 / Nayara Henrique Ca¥diache 

PRESIDENTE DA COMISSAC DE PLANEJAMENTO 

a Gecyany Severo da Silva 
SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

APROVADO POR: 

Giibe?â da Silva 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

PESQUISA DE PREÇO Nº 202411110003 11P: 191.5,211,.28 

Aquisição de vefculo novo, tipo caminhão baú, destinado a atender as necessidades logísticas da Secretaria Municipal de Educação de 

Mauriti/CE, 

acompanhante, a condicionado, direção hidráulica ou elética, vidros eléiricos, tração traseira 2, 20 Uridade. | Í 1 
50386657 | 100733334 

| 
SR 

METODOLOGIA: Média PREGOS PRATICADOS: 

centavos) 

Responsavel Pela PesYuisa De Pregos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

PESQUISA DE PREÇO Nº 202411110003 11P: 181, .211.28 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

ITEM 1: CAMINHÃO BAU Vefculo tipo caminhão bati Okm, motor turbo a diesel de 160cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; Transmissão manual de 

06 velocidades a frente e uma ré, alrbag motorista acompanhante, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, tração traseira 42, 

tanque de combustível com capacidade de 7Ol, rodas 225/75r160 PBT 5.000kg, capacidade carga Ul de 2.800kg, frelos a disco em todas as rodas, 

preparação para som com autofalantes e antena, som com entrada USB e rádio AM/EM, conexão blustooth, e alarme. Todos 08 2 

Preço1 
Descrição: CAMINHÃO BAÚ Vefculo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a diesel de 180cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; Transmissão manual de 06 

D escidades & frente e uma ré, sirbag motorista acompanhanie, ar condiclonado, direção hidráulica ou elética, vidros elétricos, vação traseira 42, 1anque de 

elnbuetível com capacidade de 70l rodas 225/75r16c PET 5.000kg, capacidade carga útl de 2900k, frelos a disco em todas as rodas, preparação para som 

com autofalantes e antena, som com entrada USB e rédio AM/FM, conexão bluetooth, e alarme, Todos os a 

Marca: mercedes benz 

Número 
pedido: 24110011 
Finalizado 

í em: 14/11/2024 

WG VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA : R$476.000,00 
¢ 21744,760/0001-04. 

1 AV AGOSTINHO CHAGAS, 1020 JULIA SANTIAGO, Morada Nova / CE | wemaguinasveiculos@gmall.com 

Prego2 
Desorigo: CAMINHAO BAU Veículo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a dissel de 160cv, ano e modelo 202412024 cor brenca; Transmissão manual de 06 

velocidades a frente e uma ré, airbag motorista acompanhante, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, tração traseira 4x2, tanque de 

Tombustível com capacidade de 70l rodas 225/75r160 PBT 5.000kg, capacidade carga útil de 2.900kg, freios a disco em todas as rodas, preparação para som 

com autofalantes e antena, som com entrada USB e rádio AMIFM, conexão bluetooth, e alarme. Todos os a 

Marca: IVECO 

Número 
pedido: 24110012 

Finalizado 
em: 13/11/2024 

ec = 
R$ 560.000,00 | &T coMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA 

1 lictacoss@lorzaceara.com.br | 
; ROD BR 116 KM 17, 9000, PEDRAS, ltaitinga / CE - CEf 

Preço3 
Descrição: CAMINHÃO BAÚ Veículo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a diesel de 160cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; Transmissão manual de 06 

velocidades a frente e uma ré, alrbag motorista acompanhante, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, tração traseira 4x2, tanque de 

combustível com capacidade de 70l, rodas Z25/75r16c PBT 5.000kg, capacidade carga útil de 2.900kg, frelos a disco em todas as rodas, preparação para som 

Com autofalantes e antena, som com entrada USB e rádio AMIFM, conexão bluetooth, e alarme, Todos os a 

Marca: MERCEDES BENZ 

Número 
pedido: 24110010 

Finalizado 

em: 13/11/2024 

“CPFICNRI- 
R$ 475.000,00 
o i 63.388.441/0001-22 ; CEARA DIESEL L1 

1 avenida Aguanambi, 2268, ANEXO 2250 A, Aeroporto, Forialeza | CE - CEP: 60.415-390 valfren@csaradiesel com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

PESQUISA DE PREÇO Nº 202411110003 11P: 181.5.211.28 

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela Instrução 

Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou 

Município de Mauriti / CE. 

Ainda de acordo com o Art, 3º dessa IN, segue informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços 

que integra esse Processo: 

| - Foi designado(a) o(a) servidor(a) Rita Ligianne Gonçalves de Aralijo, Matricula nº , como o agente 

responsável pela cotação; 

11 - A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5º, § 1º, da Instrução 

Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma combinada: prioritariamente, foram consultados 

os preços através do sftio “precudereferencia,mza!acnc)ogia,com.br", uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia- 

se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública o que contempla os 

parâmetros dos incisos | e Il do art. 5º da IN nº 65/2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, 

Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contratações públicas similares). 

A pesquisa direta com fornecedores (Inc. IV do art. 5º da IN n® 65/2021), só foi utilizada quando não foi 

possfvel a obtenção de preços nos parâmetros citados anteriormente, por meio de protocolo e/ou e-mail, estando os 

orçamentos com menos de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação da contratação. 

Visando boas práticas, a Prefeitura Municipal de Mauriti adotou o critério de consultar fornecedores do ramo 

de atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos pregos 

coletados. Desta forma, foram consultados formalmente fornecedores, através de solicitação de orçamento devidamente 

protocolado/ou e-mail, contendo a lista de itens a serem cotados e estabelecendo regras quanto ao prazo de resposta, 

validade da proposta e todas as diretrizes para formação de preço, conforme informações a seguir detalhadas: 

GPFICNPI” = 

21.744.769/0001-84 WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA 11112024 

— 26.573.351/0001-85 é R T COMERCIO DE VEICULOS 11/11/2024 1311/202¢ 

53.388.44110001- 1171112024 1371172024 i 
CEARA DIESEL LTDA 

0 documento ainda explicava que se tratava de solicitagdo de pesquisa para formagéo de prego para futura 

contratação, assim deixando transparente que a Prefeitura Municipal de Mauritl apenas fazia uma consulta de mercado e 

não estava se comprometendo (vinculando) a contratar a proponente, ora fonte de pesquisa. 

Os comprovantes das pesquisas de pregos coletadas integram este processo como documento anexo, em 

formato PDF. Estas informagges subsidiaram a elaboração do Mapa de Pregos no qual constam as médias das cotações de 

preços para o estabelecimento dos valores dos itens a serem contratados. 

Considerando o Art. 6.º dessa IN n.º 65/2021 foi utilizado, como método para obtenção do prego estimado por item, a 

médios dos valores obtidos na pesquisa de pregos. 

Mauriti / CE, 14 mbro de 2024 

Rita Ligidnne Gongalves de Aratjo 

Responsével Peja Pesquisa De Pregos



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

PESQUISA DE PREÇO Nº 202411110003 |1P: 191.5,211.28 

DA ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS PESQUISADOS 

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores coletados não 

apresentaram variação significativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando 

comparados com os valores médios dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um prego de referência condizente 

com o praticado no mercado. 

Mauriti / CE, 14 de Novembro de 2024 

b Y 

Rita Ligianne GuLçalv de Araújo 

Responsével Pela Pesquisa\De Preços



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

PESQUISA DE PREÇO Nº 202411110003 | IP: 181.5.211.28 



CEARÁ DIESEL LTDA 
CNPI/MF: 63.388.441/0001-22 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva & Pesquisa de Preços nº 202411110003, que nos foi 

enviada através do e-mail pmmaurit.compras&Qm2atecnologia.com.br, aos onze dias do mês de 

hovembro de dois mil e vinte e quatro, pelo(a) Prefeitura Municipal de Mauriti, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 07.655.263/0001-55. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND, V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

CAMINHÃO — BAU Vefeulo tipo 
caminhão baú Okm, motor turbo a 
diesel de 160cv, ano e modelo 
2024/2024 cor branca; Transmissão 
manual de 06 velocidades a frente e 
uma 16, airbag  motorists 
acompanhante, ar condicionado, 

direção hidraulica ou elétrica, vidros 
elétricos tragdo traseira 42, tanque  MERCEDES ; 

? — de combustivel com capacidade de BENZ a0 Uniede 47500000 85000000 
701, rodas 225/75r16c PBT 5.000kg, 
capacidade carga Gtll de 2900kg, 
freios a disco em todas as rodas, 
preparagio — para som  com 
autofalantes e antena, som com 
entrada USB e rádio AM/FM, 
conexão bluetooth, e alarme. Todos 
osa 

” Assinado eletronicamente por MARCELO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, CPF/MF Nº **.514.518-""* em 13/11/2024 Para validar as 

informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse; precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar- 

proposta-fornecedor/ e informar o código: Odeco9doOal2befacf42bbh9408fS7S] 



CEARÁ DIESEL LTDA 
CNPI/MF: 63.388.441/0001-22 

TEM DESCRIGAO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

Especificacio; CAMINHAQ BAU 
Veleulo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a diesel 
de 160cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; 
Transmissão manual de 06 velocidades a frente e uma 
16, airbag motorista acompanhante, ar condiclonado, 
direção hidréulica ou eiétrica, vidros elétricos, tração 
traseira 432, tanque de cambustivel com capacidade 
de 701, rodas 225/75r16¢ PBT 5.000kg, capacidade 
carga útil de 2900kg, freios a disco em todas as 
rodas, preparação para som com autofalantes e 
antena, som com entrada USB e rédio AM/FM, 
conexão bluetooth, e alarme. Todos os acessérios 
minimos obrigatérios. Assistência técnica autorizada 
para o bem ofertado Garantia minima de 12 meses. 

CARROCERIA BAU. 
Confeccionada em Duraluminio corrugado ou liso 
medidas de no minimo 430mex 220m| x 230ma; 
reforgado; teto em chapa de aluminio inteiriço sem 
emendas; 02 portas traseires; roda pé ripamento 
interno em perfil com vergalhões para amarragio de 
carga lameiras gaveteiro; faixas reflexivas laterais de 
segurança; garantia de um ano incluindo chassi e bad; 
Instalação elétrica interna e externa, conforme normas 
CONTRAN; e garantia minima de um ano incluindo 
chassi e baú. 

A presente proposta importa no montante total de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 90 dias 

Forma de pagamento: À Vista 

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais 

despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço. 

E  1-cinado eletronicamente por MARCELO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, CPF/MF Nº “514,518-"" em 13/1/2024 Para validar as 

informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia m2atecnologia.com.br/validar- 

proposta-fornecedor/ e informar o código: Odeco9doal2bTNefacra2bha408f5751



WC VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA 

CNPI/ME: 21.744.769/0001-94 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva & Pesquisa de Preços nº 2024110003, que nos foi 

enviada através do e-mail pmmauriticompras@m2atecnologia.com.br, acs onze dias do més de 

novembro de dois mil e vinte e quatro, pelo(a) Prefeitura Municipal de Mauriti, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 07.655.269/0001-55. 

ITEM DESCRIGAO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

CAMINHAO BAU Veiculo  tipo 
caminhão baú Okm, motor turbo a 
diesel de 160cv, anc e modelo 
2024/2024 cor branca; Transmissao 
manual de 06 velocidades a frente @ 
uma ré eirbag  motorista 
acompanhante, ar condicionado, 
direção hidréulica ou elétrica, vidros 
elétricos, tração traseira 4, tanque 
de combustivel com capacidade de 
70l, rodas 225/75r6c PBT 5.000kg, 
capacidade carga Gtil de 2.300kg, 
freios a disco em todas as rodas, 

preparagdo para som com 

autofalantes e antena, som com 

enwada USB e rádio AM/FM, 
conexio bluetooth, e alarme. Todos 
osa 

mercedes benz 200 Unidade 476.000,00 952.000,00 

Assinado eletronicamente por CESARIO CESAR FERREIRA GOMES FILHO, CPF/MF N° *=569383-"** em 14/11/2024 Para 

validar es informagdes aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse 

precodereferencia.m2atecnologia. .com.br/validar-proposta-fornecedor/ e informar o cédige: 

2b1a60a12011efScf42bbI4 085751 



WC VEICULOS & MÁQUINAS LTDA 

CNPI/MF: 21.744.769/0001-94 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA qQTD. UND. V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

Especificação: CAMINHAO BAÚ 

Velculo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a diesel 

de 160cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; 

Transmissão manual de 06 velocidades a frente e uma 

16, airbag motorista acompanhante, ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, tração 

traselra 4x2, tanque de combustivel com capacidade 

e 70, rodas 225/75N16c PBT 5.000kg, capacidade 

carga útil de 2900Kg, freios a disco em todas as 

rodas, preparação para som com autofalantes e 

antena, som com entrada USB e rádio AM/FM, 

conexão bluetoath, e alarme. Todos os aces: 

mínimos obrigatórios. Assistência técnica autorizada 

para o bem ofertado Garantia minima de 12 meses. 

CARROCERIA BAÚ. 
Confeccionada em Duralumínio corrugado ou liso 

medidas de no mínimo 4,30mex 2,20m! x 2,30ma; 

reforçado; teto em chapa de alumínio inteiriço sem 

emendas; 02 portas traseiras; roda pé ripamento 

interno em perfil com vergalhões para amarração de 

carga lameiras gaveteiro; faixas reflexivas laterais de 

Segurança; garantia de um ano incluindo chassi  badi 

Instalação elétrica interna e externa, conforme normas 

CONTRAN; e garantia minima de um ano incluindo 

chassi e baú. 

A presente proposta importa no montante total de R$ 952.000,00 (hovecentos e cinguenta e dois mil 

reais) 

Prazo de validade da proposta: 90 dias 

Forma de pagamento: A Vista 

Declaro que na presente proposta de preco estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais 

despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de prego. 

Assinado eletronicamente por CESARIO CESAR FERREIRA GOMES EILHO, CRFMF N° “=569.383-"" em 14/11/2024 Para 

Validar as informações aponte a câmara o seu celular para o QRCODE ou  acesse 

pvecodereferencia,mzatecno\ugia.c
om.br/vahdar-pmposta—fornecedor/ 

e informar o código: 

PFbla6fboal2bNIefaci42hba408f575) 



RT COMERCIO DE VEICULOS E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ/MF: 26.573.351/0001-85 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva & Pesquisa de Preços nº 202411110003, que nos foi 

envieda através do e-mail pmmauriticompras@m?2atecnologia.com.br, aos onze dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte e quatro, pelo(a) Prefeitura Municipal de Mauriti, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 07.655.269/0001-55. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNTT. (R$) V.TOTAL (R$) 

CAMINHÃO BAU Veículo - tipo 
caminhão baú Okm, motor turbo a 
diesel de 160cv, ano e modelo 
2024/2024 cor branca; Transmissão 
manual de 06 velocidades a frente e 
uma ré airbag — motorista 
acompanhante, er condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, vidros 
elétricos, tração traseira 412, tanque 
de combustivel com capacidade de 
70l, rodas 225/75N6c PBT 5.000kg, 
capacidace carga útil de 2900kg, 
freios a disco em todas as rodas, 
preparagio — para = som  com 
autofalantes e antena, som com 

entrada USB e rádio AM/FM, 
conexão bluetooth, e alarme. Todos 
osa 

IVECO 2,00 Unidade 560.000,00 1120.000,00 

Assinado eletronicamente por EMANOELA SALDANHA TABOSA, CPR/MF N° =559383-" em 13/11/2024 Para validar as 
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia. com.brivalidar- 
proposta-fornecedor/ e informar o cédigo: 786728e4a12bT1efIci42bbI40BfS751 



R T COMERCIO DE VEICULOS E 

SERVICOS LTDA 

CNPJI/MF: 26.573.351/0001-85 

MEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

Especificagdo: CAMINHAO BAÚ 
Veleulo tipo caminhão baú Okm, motor turbo a diesel 
de 160cv, ano e modelo 2024/2024 cor branca; 
Transmissão manual de 06 velocidades a frente e uma 
ré, airbag motorista acompanhante, ar condicionado, 
direção hidréulica ou elétrica, vidres elétricos, tração 
traseira 432, tanque de combustivel com capacidade 
de 70, rodas 225/75r16¢ PBT 5.000kg, capacidade 
carga Util de 2900Kg, freios a disco em todas as 
rodas, preparação para som com autofalantes e 
antena, som cam entrada USB e rédio AM/FM, 
conexão blustooth, e alarme. Tados os acessórios 
mínimos obrigatórios. Assistência técnica autorizada 
para o bem ofertado Garantia mínima de 12 meses. 
CARROCERIA BAÚ. 
Confeccionada em Duralumínio corrugado ou liso 
medidas de no mínimo 4,30mex 2,20ml x 230ma; 
reforçado; teto em chapa de alumínio inteiriço sem 
emendas; 02 portas traseiras; roda pé ripamento 

interno em perfil com vergalhões para amarração de 
carga lameiras gaveteiro; faixas refiexivas laterais de 
segurança; garantia de um ano incluindo chassi e baú; 
Instalação elétrica interna e externa, conforme normas 
CONTRAN; e garantia mínima de um ano incluindo 
chassi e baú. 

A presente proposta importa no montante total de R$ 1120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 30 dias 

Forma de pagamento: A Vista 

Declaro que na presente proposta de preco estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais 

despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de prego. 

E — assinado eletronicamente por EMANOELA SALDANHA TABOSA, CPF/MF N° “=.S550,383-** em 13/1/2024 Para validar as 

informag@es aponte a cdmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferenciam2atecnologia.com.brivalidar- 

proposta-fornecedor/ e informar o código: 786728e4al2bllefacf42bb3408f5751



..
 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

OBJETO: Aquisição de veículo novo, tipo caminhão baú, destinado a atender’s 
necessidades logísticas da Secretaria Municipal de Educação de Mauriti/Ce. E 

RISCOS RELACIONADOS A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01. PROBLEMAS NO PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO DO 
TERMO DE REFERENCIA. 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: ( )Baixa () Média (x) Alta 

D DANO 

1 ATRASO NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

D Ação Preventiva Responsável 

Cumprir os prazos para contratação, revisar e 
1 acompanhar as mudanças nos documentos de 

planejamento da contratação que influenciam 
no descumprimento do cronograma. 

Equipe de Planejamento 

Elaborar os documentos de planejamento da 
2 contratação “com estrita observância & Equipe de Planejamento 

legislação e normativos complementares. 

D Ação de Contingência Responsável 

1 Dedicação exclusiva da equipe de planejamento 
para minimizar os impactos. Equipe de Planejamento 

RISCO 02. ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO, QUE NÃO PERMITE À 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (INCOMPLETO OU INCONSISTENTE). 

PROBABILIDADE: ( )Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa () Média () Alta 
D DANO 

1 Serviço fora da especificação, atendendo parcialmente ou não atendendo à finalidade 
pretendida, 

ID Ação Preventiva ‘ Responsével 

U TP B0 g Plareamento 



RISCO 02. ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO, QUE NÃO FERMITÉ_:A; F 

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (INCOMPLETO OU INCONSISTENTE). 

D Ação de Contingência Responsável 

Retornar processo para a unidade demandante 

verificar a especificagéo do objeto e ratificar 

quando houver alterações 

Gestão da Secretaria de Educação 

FASE DE ANALISE E SELEGAO DE FORNECEDOR 

RISCO 01. CONTRATAGAO DE EMPRESA QUE NAO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

CONTRATO. 

PROBABILIDADE: ()Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa (x) Média () Alta 

1D DANO 

1 Identífica( os principais possíveis riscos e causas relacionados à SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

para o objeto. 

ID Agao Preventiva Responsavel 

1 ãâxratãlr?;g aãºêlãã;ilvo quanto aos procedimentos Setor de Licitação 

2 qu celeridade, dentro da_s oorjqwcées impostas no | Setor de Licitagéo/Gestor da Secretaria de 

edital, durante o processo licitatorio. Educação 

ID Ação de Contingéncia Responséavel 

e Revisar o edital, com celeridade e 
objetividade; 

o Descobrir as falhas que levaram a 

licitação deserta / frustrada / impugnada; 
e Repetir o processo sanando os 

vicios iniciais. 

Setor de Licitação/Gestor da Secretaria de 
Educação 

RISCO 02. QUESTIONAMENTOS NO CERTAME (RECURSOS, IMPUGNAÇÕES) E JUNTO A ÓRGÃOS 

EXTERNOS (PODER JUDICIÁRIO, TCU) 

PROBABILIDADE: ()Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa (X) Média () Alta 

D DANO 

1 PARALISAÇÃO DO CERTAME ATÉ QUE A EXIGÊNCIA SEJA COMPREENDIDA / 

SANADO 

D Ação Preventiva Responsavel 



Ti 

1 Adoção de modelos padronizados de editais de Setor de Licitação e Procuradoria (g í 

licitações (AGU, TCU ETC) 

Incluir referências a dispositivos legais e/ou 

2 jurisprudências que fundamentam a inclusão de Setor de Licitação e Procuradoria 

exigências não usuais na contratação. 

D Agao de Confingencia Responsével 

1 Criar um nível de revisão e supervisão dos 
editais Setor de Licitação e Procuradoria 

RISCO 03. LICITAÇÃO DESERTA 

PROBABILIDADE: () Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: (¥)Baixa () Média () Alta 

ID DANO 

1 RETRABALHO PARA REALIZAR A CONTRATAGAO OU NAO ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE QUE A ORIGINOU 

ID Ação Preventiva Responsavel 

Previs3o de levantamento de mercado como uma das 
fases do estudo técnico preliminar. Gestor da Secretaria de Educação 

D Ação de Contingéncia Responsável 

Realizar a licitação com máxima antecedência, de 

modo a ser possível repetir todo o processo em tempo 

hábil para executar a contratação no mesmo 

exercício. 
L 

Gestor da Secretaria de Educação 

FASE DE CONTRATAGAO 

RISCO 01. FORMALIZACAO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 

PROBABILIDADE: () Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa () Média () Alta 

D DANO 

1 NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES 

D Ação Preventiva Responsavel 

1 Gerenciamento e Fiscalização. Gestor da Secretaria de Educação 



RISCO 01. FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 

D Ação de Contingéncia Responsavel 

1 Notificações Extrajudiciais Gestor da S::gihar;iz::fducacéo º J 

FRISCO 02. FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES REFERENTES AO 

CONTRATO 

PROBABILIDADE: ()Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa (x) Média () Alta 

D 
DANO 

NAO ACOIV!PANHAMENTO DE VARIOS ASPECTOS IMPORTANTES DA 

1 CONTRATAGAO OU RECEBIMENTO DE SERVIGOS EM DESCONFORMIDADE COM 

ESPECIFICAGOES TECNICAS 

D Ação Preventiva Responsável 

Distribuição mais equitativa de contratos a serem 

1 fiscalizados entre os vários servidores do Gestor da Secretaria de Educação 

município. 

2 Treinamento e capacitação de servidores. Gestor da Secretaria de Educação 

D Ação de Contingencia Responsável 

A indicação do fiscal deve recair sobre servidor 

1 com competências e capacidade para fiscalizaro|  Gestor da Secretaria de Educação 

objeto. 
J 

RISCO 03. EXECUGAO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO 

PROBABILIDADE: ()Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa ( Média () Alta Tl 

D DANO 

1 ATENDIMENTO INADEQUADO OU NAO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

D Ação Preventiva ] Responsável 

|ttt st st | e S Educação 
2 Treinamento e capacitagao de servidores. Gestor da Secretaria de EducaçãoÁ 

D Ação de Contingéncia Responsavel 



RISCO 03. EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO \\:3 

Distribuição mais equitativa de contratos a serem : \)\ 

1 fiscalizados entre os vários servidores do município. Gestor daiSecrstaris de Educaçõ 

RISCO 04. AUSENCIA DE EVIDENCIAS DAS OCORRENCIAS DO CONTRATO 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa () Média () Alta 

D DANO 

RETARDO E FALHAS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, ALÉM DE 
1 IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

D Ação Preventiva Responsavel 

A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com : " 

1 competências e capacidade para fiscalizar o objeto. Geslor da Secrelaria de Educação 

2 Treinamento e capacitação de servidores. Gestor da Secretaria de Educação 

Anotação, em local próprio, de todas as ocorrências : 

3 contratuais relevantes. Fiscal de Contrato 

D Ação de Contingência Responsável 

Distribuição mais equitativa de contratos a serem 
fiscalizados entre os vários servidores do municipio. Goslonda Secretada deEducação 

Mauriti — CE, 14 de novembro de 2024 

Nayara Henrique Cavaldche 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

Gecyany Severo da Silva 
SECRETARIA DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

Pl PREFEITURA DE 3 Maria F E 3 11 -CEP: 63.210: 

O USO DE BROGAS FREJUDICA A SAÚDE E DESTRÓI A FAMÍLIA” 



ANEXO Il 
Modelos de Declarações 

Ao Sr. Agente de Contratação do MUNICÍPIO de 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 

Pelo presente instrumento, a EMpresa ..o CNPJ nº com sede 

DAn , Através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX, do art. 7º da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiliação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 

seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está será 

apresentada para fins de habilitação. 

(Local e data). 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legivei/Cargo) 

A PREFEITURA DE crP 



ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

Eu, 
, portador do RG n° 

e do CPF n° representante legal do licitante (nome 

empresarial), inferessado em participar do Pregão nº — / , DECLARO, scb as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 

Codigo Penal Brasileiro, que: 2) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e 0 sell conteddo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 

de fato, no presente procedimento licitatério; b) a intenção de apresentar a proposta não fol informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; ¢) o licitante ndo tentou, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitants ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatorio; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com quelquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicagzo do abjeto; @) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão Jicitante antes da abertura oficial das 

propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informagdes para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que represento conduz seus negdcios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a pratica de quaisquer outros atos lesivos à Administragao Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

ND 
(Nome/assinatura do representante legal) 

PREFEITURADE 
CEP 6221 



ANEXO I1.2 

DECLARAGAO DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo: RG ix 

CPFnº 
DECLARO, sob as penas da lei o 

devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

T PREFEITURADE 



ANEXO .3 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 

0 licitante 
(firmaldenominago, enderego da sedeffiial, CNPJ), por intermédio do representante 

legal que esta subscreve, declara que suas propostas econômicas compreent dem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(Local e data). 

P 
(Nome/assinatura do representante legal) 



ANEXO Il! - Minuta do Contrato 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITICE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE COM A 

EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITUCE, pessoa juridica de direito público interno, situada na Av. Senhor Martins, s/nº, 

Bairro Bela Vista, MauritifCE — CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA DE 

neste alo representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). , doravante 

denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, com enderego & 

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o nº representada por , portador do 

CPFn®__ , doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (@), de acordo com o Edital de 

PREGAO N° ,Processon® . / ,tem entre si justa e contratada, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas aiterações, pela legislação complementar, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às clausulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art.92, inc. |, Lei nº 14.133/2021) 

1.4. O presente contrato tem por objeto a conforme especificações contidas no Termo de 

Referência e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

1.2. Objeto da contratação: 
T 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ‘MARCAIMODELO UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

í | 

' \ 

MEDIDA 

i j 

\ l \ | J 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art.92, inc. || e , Lei nº 14.133/2021) 

2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº , na Lei nº 14,133/2021, no Decreto 

Municipal nº 80/2023 e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

TArt.92, inc. Ve V, Lei nº 14.133/2021) 

3.1, Os veículos adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificades constantes do Termo de Referência, 

conforme solicitação da Secretaria Contratante. 

3.2, 0 valor total da contratação é de R$ [ X 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

adminisiração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, 
3.5, Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

3.6. O pagamento será efetuado no prazo méximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota FiscallFatura, após 

o recebimento definitivo do(s) veículo(s), acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e 

Trabalhistas, todas alualizadas, e de acordo com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela 

Secretaria Contratante. 

PREFEITURADE 
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3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em / /. (DD/MM/AAAA). 

3.9. Após o interregno de um ano, & independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para s 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.10. Nos reajustes subsequentes a0 primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último rezjuste. 

311, No caso de alraso ou não divulgação dofs) indice (s) de reajustamento, 0 contratante pagará ao contratado a 

importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) indice(s) definitivo(s). 

3.12. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

3.13. Caso ofs) indice(s) ‘estabelecido(s) para rezjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, ofs) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 
3.14. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerzo novo indice oficial, para reajustamento 

do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA, VIGENCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 

(At 92, inc. VI, Lei nº 14,133/2021) 

4.1. O prazo de entrega, sera de no méximo 60 (sessenta) dias, 2 contar da data do recebimento da Ordem de Compra por parte 

do licitante vencedor, podendo haver dilatagdes de prazos a pedido da empresa; 

4.4.1. O prazo previsto no item anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do fornecedor 

protocolado antes do vencimento do prazo iniciaimente estipulado e aceito pela Administração; 

4,2. O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2 

4.3. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do veículo, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender, notificar a 

empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 

4.,4, O bem deverá ser entregue no Município de Mauriti/CE e com o Cerificado de Registro e Licenciamento (CRVICRLV) e 

emplacados em Nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE; 

45, A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o ato do 

recebimento não importará a sua aceitação; 

4,6. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 

4.7. Critério de Aceitação dos bens: 

4.7.1. O bem será novo, assim considerado de primeiro uso, & deverá ser entregue na sede da Secretaria de Educação, 

localizada na Rua Maria Raimunda, nº 20, Bela Vista Il — MaurítilCE — CEP: 63210-000, de segunda-feira & sexta-feira em dias 

úteis das 08 às 12 e das 13h & 16h. E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho; 

4.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os veículos entregues estiverem em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias uteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.7.3 O velculo devera ser entregue com o tanque 100% abastecido; 

4.7.4, Em conformidade com o artigo 140, inc. 11 da Lei n.º 14133/21, o bem a ser adquirido será recebido da seguinte 

forma: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade do material com às exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

4.8. Caso sejam identificados defeitos no veículo elou discrepâncias em relação às especificações exigidas, a CONTRATADA 

deverá promover a substituição dofs) veiculo(s) recusado(s) em até 30 (trinta) dias utels, contados do requerimento da 

Secretaria Contratante ou Setor de Transportes; 

4.9. No caso de rejeigao de partes móveis, peças ou acessdrios, entregues em desconfarmidade com as especificações do Termo 

de Referéncia, o prazo para substituigao sera de 30 (trinta) dias uteis; 

PREFEITURA DE 
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4.10. A GARANTIA DO VEÍCULO ofertada pela CONTRATADA serd integral e cobrira um periodo minimo de 01 (um) ano, 

sem limite de quilometragem ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia Gl subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto; 

441, Durante o periodo de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de ser ou não o fabricante, 

indicará a(s) cancessionaria(s) aulorizada(s), no Estado do Ceara, a realizarem os serviços de ASSISTENCIA TECNICA 

preventiva ou corretiva do veiculo; 

4.42. Na hipótese de substituigzo do(s) velculo(s), sera contado novo prazo de garantia, a partir do novo recebimento 

definitivo; 

4.13. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. Vill, Lei nº 14,133/2021) 

5.1, As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotagao orgamentéria nº , elemento de despesa nº 

, sendo os recursos oriundos da Fonte nº 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art 82, inc. XII, Lei nº 14.133/2021) 

6.1, Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, Xl e XIV, Lei nº 14.133/2021) 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conlrato e seus anexos; 

7.2, Receber o objeto no prazo & condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e 0 cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

75. Efetuar o pagamenio ao Contratado do valor correspondente 20 fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVi e XVII, Lei nº 14.133/2021) 

81. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dests Contralo e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeila execugdo do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas; 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

8.3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo mâximo de 24 (vinle e quatro) horas que antecede a data da entrega, 0s molivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1, da Lei n.º 

14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, recanstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, 0s bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resullanies da execugZo ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos Vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a 

Administração ou lerceiras, não reduzindo essa responsahilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação; 

8.11. Cumprir, durante todo 0 período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram s referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133,de 2021); 

8.3, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

8.15. Entregar o obieto do Contrato, na Sede da Secretaria de Contratante, no municipio de Mauriti, de conformidade com as 

condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo méximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra; 

8.15.1. Efeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificages, prazo & local constantes no Termo 

de Referéncia e seus anexos; 

8.15.2. Fornecer ofs) veiculo(s) zero quilômetro, com duas chaves & Cerlificado de Registro, com o Licenciamento 

Veicular - CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti, regisirado no DETRAN/CE e com o manual do proprietério, de 

manutenção e de garantia; 

8.15.3, Prestar serviço de assisiéncia técnica gratuita, reparar & corrigir, durante o prazo de vigéncia da garanfia. 

CLAUSULA NONA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV, Lei nº 14.133/2021) 

9.1. Comete infragao administraliva, nos ‘termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano a Adminisiragao ou &0 funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

¢) der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

&) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2, Serão aplicadas a0 responsavel pelas infragdes administralivas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, ¢, d, &, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

D) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas às condutas descritas nas alineas h, 

i, |, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, ¢, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 166, §6°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, aléo 

limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementagao ou reposição da garantia. 

(@) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimenio ou cumprimento irregular de suas cléusulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

[) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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9.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado & Contratante (art. 156, $9º da Lei n. 14.133/21) 

9.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156, §7°). 

9.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimagao (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 

95.1, Se a multa aplicada e as indenizagdes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eveniuaimente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8°, da Lein. 14.133/21). 

9.5.2. Previamente 20 encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administralivamente no prezo 

méximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

96. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administralivo que assegure o contraditorio e a ampia defesa a0 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar & de declaragzo de inidoneidade para ficitar ou contratar. 

9.7. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n. 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infragao cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de 

controle. 
98. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160) 
9.10. O Contratante devera, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sang#o, informar e manter 

aluglizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instiluidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

9,11. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (Art.92, inc. XIX, Lei nº 14.133/2021) 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de tersm sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.1.1. O contralo pade ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de 

créditos orgamentarios para sua confinuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipétese ocorrerá na proxima data de aniversério do contrato, desde que haja a nofificagéo do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

10.1.3. Caso a nolificação da nao-confinuidade do coniralo de que lrata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da dala da comunicação. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

1021. Nesta hiptese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaré resciséo se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa jurídica conlratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteragao subjetiva. 

10.3. O termo de resciso, sempre que possivel, será precedido: 

10.3.1. Balango dos eventos conratuals já cumpridos ou parciaimente cumpridos; 

10.32. — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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1033. — Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021. 

112, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alierações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido & prévia aprovação da 

Procuradoria Juridica do MUNICIPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo méximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICACAO 

12.1. Incumbira a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma 

prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

1914133, de 2021, e ao art, 8°, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011, cfe art. 7º, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as clausulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as previsdes 

inseridas no Edital do MUNICIPIO DE ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado da 

negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 

13.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licitagdes e 

Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

13.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente 

todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a 

execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

13.4. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133./21, o(a) Sr(a). 

portador do CPF nº o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação 

de que trata a Lei nº 14.133/21, alterada e consolidada, 

13.5. Cabera ao senvidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que néo esteja de acordo com as exigéncias, 

ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim cansiderado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para 

substituição do veiculo fora de especificagéo 

13.6. A presenca da fiscalização do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO (art. 92, §1°, Lei nº 14.133/21) 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, 

que nZo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir os 

efeitos legals. 

— (dia)do(mês)do (ano). 
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Secretário de CONTRATADA 
CONTRATANTE 
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